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LICENÇA SANITÁRIA - Nº 1237/2024
Processo

31184/2024
Nome/Razão Social

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
Nome Fantasia

MERCO SOLUCOES EM SAUDE
CNPJ/CPF

05.912.018/0001-83
Endereço Número

RUA BRESCIA 184
Complemento Bairro

BARRACÃO 02 MAUA
Atividades Autorizadas
COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE  ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA
Observações

ATENDER O PARECER TÉCNICO Nº 822-XI/2024. AUTORIZADO O COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE ESPECIAL DA PORTARIA Nº 344/98. NÃO ESTÃO 
AUTORIZADAS AS ATIVIDADES DE COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA , ; ATIVIDADES DE 
INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO.
Data de Expedição Prazo de Validade

VVS051201-21082-BXWATZQNJRXI-8

27/11/2024 27/11/2025
Local e Data

COLOMBO, 27 DE NOVEMBRO DE 2024.
Autoridade Sanitária

MAIARA CRISTINA RIBEIRO DAS NEVES
14214
JOSE BENEDITO DE FRANCA FILHO
17313

A  PRESENTE  LICENÇA  SANITÁRIA  É  VÁLIDA  PELO  PERÍODO  EXPRESSO  E  ENQUANTO  O
ESTABELECIMENTO  SATISFIZER  AS  EXIGÊNCIAS  DA  LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,  SENDO  OBRIGATÓRIA  A
RENOVAÇÃO  30  (TRINTA)  DIAS  ANTES  DO  VENCIMENTO.  NO  CASO  DE  ENCERRAMENTO  DE  ATIVIDADE
DEVERÁ SER EFETUADA BAIXA DA PRESENTE LICENÇA. A AFIXAÇÃO DESTA LICENÇA EM LOCAL VISÍVEL
AO CONSUMIDOR/ USUÁRIO É OBRIGATÓRIA (LEI ESTADUAL Nº 13.331/01, DECRETO ESTADUAL Nº 5.711/02
ART. 159 A 169).
OBRIGATÓRIO  MANTER  ATUALIZADO  O  CERTIFICADO  DE  LICENCIAMENTO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  –
CLCB, CONFORME § 2º DO ART. 4º DA LEI Nº 13.425/2017 C/C ART. 2º DA LEI Nº 19.449/2018.


